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TERMO DE REFERÊNCIA

Nº 104/2024
MUNICÍPIO DE ARCOS/MG

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresas especializadas em fornecimento de coffee break e
almoço; realização de decoração e ornamentação; locação de mesas e cadeiras; para o
ENCONTRO Municipal DOS GRUPOS DE CONVIVÊNCIA DE IDOSO, previsto para
acontecer entre os meses Junho à Setembro de 2024, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição do Serviço Qntd. Unid. de
Medida

Valor unit.
estimado

Valor Total
estimado

Lote 1

01

➢ Preparação de
Coffee Break e
A lmo ç o para
1000 (mil)
pessoas, sendo
responsabilidade do
organizador a
aquisição ou
produção dos itens
alimentícios,
disponibilização de
equipe e utensílios
domésticos para
servir o café,
organização do
espaço para
acomodar os
convidados durante
o café.

Coffee BREAK
Café com açúcar, Café
sem açúcar, chá, leite,
02 tipos de suco de
frutas, 01 tipo de fruta
(banana), 05 itens entre

01 Un
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salgados e doces,
como bolos (cenoura
com cobertura de
chocolate, fubá,
chocolate e de limão),
tortas salgadas, pães
de queijo, broinha
salgada, biscoitos de
polvilho.
Horário: 08h00min as
09h30min

BUFEET- ALMOÇO
Cardápio: Arroz
Branco, Tutu de feijão,
macarronada, carne
suína assada, cortada
em pedaços; carne de
frango assada (coxa e
sobre coxa), cortada
em pedaços, carne de
boi assada cortada em
pedaços; Maionese e
Três tipos de saladas;
dois tipos de doce para
sobremesa, doce de
leite e goiabada.
Horário: 11h30min as
13h00min.

DA BEBIDA:
Refrigerante sabor
laranja, limão, cola e
guaraná, sendo no
mínimo 300 ml por
pessoa.
Suco de fruta,
concentrado, duas
opções de sabores,
sendo no mínimo 300
ml por pessoa

DAS OBRIGAÇÕES
DA CONTRATADA:
Disponibilizar equipe
suficiente para
atendimento com
qualidade a todos os
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1.000 participantes do
evento, para serviços
de:
- Copa;
- Cozinha;
- Limpeza do local no
tocante a alimentação.

Lote 2

01

➢ Serviço de
Decoração e
Ornamentação
para o 1º Encontro
Regional da Melhor
Idade, a ser
realizado no dia
29/06/2024, no
poliesportivo deste
município,
contendo:
 5 mil Balões;
• Altura 2,50m 30

Metros de
cortina;

• 50 Metros de
malha;

• 05 Arranjos de
flores artificiais
grandes;

• 30 m de tapete
vermelho, de
aproximadame
nte 1 metro de
largura,
emborrachado
por baixo;

• 30 toalhas de
cobrir pão 0,50
x 0,50, em
tecido organza,
acabamento

01 Un
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em viés
estampado e
laterais
bordadas com
pérola,
embalados
separadamente
em papel
celofane
transparente
com laço e
etiqueta;

• 1
painel/cantinho
de fotos com
Largura 2,00m
e 3,00m de
comprimento,
decorado com
o tema da
festa “Encontro
Municipal da
Melhor Idade e
com 01 Arco
balões
Desconstruídos
, 2 (duas)
Poltronas Estilo
Imperial, 1 (um)
arranjo de
flores artificiais
coloridas de 1
metro e meio.

• Despesas de
montagem,
desmontagem
e transporte
por conta da
contatada.

➢ Todas as
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➢ despesas de
montagem/desmonta
gem,
manutenção,
transporte,
hospedagem e
alimentação do
pessoal responsável
e demais despesas
serão de
responsabilidade da
CONTRATADA.

Lote 3

01

Aluguel Forros de
mesa Tecido Oxford
Liso com Bainha.

Medidas:70 x 70 cm

250 Un

Lote 4

01

Aluguel Tenda
10mx10m
Medida 10mx10m
Pé direito mínimo de
2,5m e máximo de
3,5m de altura.
Cor branca.
A estrutura da tenda
deverá ser montada em
perfil, calhas ou tubos
com cobertura tipo
pirâmide, lona anti-
chamas, na cor branca,
com semi eixos e cintas
para fixação.

(Todas as despesas de
montagem/ desmontagem,
manutenção, transporte,
hospedagem e
alimentação do pessoal
responsável e demais
despesas serão de
responsabilidade da
CONTRATADA).

06 Un

02 Aluguel de mesa de
plástico quadrada 250 Un

03 Aluguel de Cadeiras
de plástico sem braço 1.000 Un

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
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1.3 O prazo de vigência da contratação é de 3 meses contados do(a) assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1 O fornecimento de bens ou serviços é enquadrado como continuado tendo
em vista que, sendo a vigência plurianual mais vantajosa.

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de
2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.2. Será exigida a prestação de garantia de 5% na presente contratação,
conforme Art.96 da Lei 14.133/221, podendo ser:

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a form
escritural mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia.

II- seguro-garantia
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III- fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor
total (incluído pela Lei nº 14.770, de 2023).

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega e Serviços

5.1. O prazo de entrega dos bens e serviços é de 10 (dez) dias, contados do(a)
recebimento da ordem de compra.

5.2. A data do evento será informada a Contratada com até 15 (quinze) dias corridos
de antecedencia.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de
caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens e serviços deverão ser entregues no endereço e horário constante
na ordem de serviço, o qual constará dados sobre o evento, local, horário do evento,
horário do fornecimento, unidade solicitante.

5.5. Os gêneros não perecíveis deverão ter prazo de validade mínimo de 60
(sessenta) dias a contar da data da entrega;

5.6. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 1/3 (um terço) do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.7. Os produtos derivados do Leite, as Carnes e Hortifrutigranjeiros deverão ser
acondicionados de forma correta e transportado em condições adequadas para que não
ocorra o perecimento;

5.8. Os alimentos deverão ser preparados utilizando-se matéria-prima e insumos
de primeira qualidade;

5.9. A contratada deverá observar as normas de Vigilância Sanitária para o
transporte de alimentos e bebidas para consumo humano.
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5.10. Em todas as fases de preparação dos alimentos, deverão ser obedecidas as

técnicas corretas de culinária, mantendo os alimentos saudáveis e adequadamente
temperados, respeitando as características próprias de cada ingrediente, assim como os
diferentes fatores de modificação – físico, químico e biológico no sentido de assegurar a
preservação dos nutrientes;

5.11. Os alimentos preparados para determinado evento deverão ser consumidos
naquele período e, no caso de eventual excedente, caberá ao município, através da
Secretaria, determinar a sua destinação;

5.12. Qualquer tipo de alimento anteriormente preparado pela compromissária
fornecedora, não poderá ser reutilizado no preparo de lanches e congêneres a serem
servidos nos outros eventos organizados pelo Município;

5.13. Os alimentos prontos, como bolos, salgados e doces, deverão ser
entregues em embalagens próprias, adequadas ao tamanho de cada encomenda,
embalado corretamente, não podendo haver nenhum tipo de fissuras nas embalagens,
sendo ainda, dispostos em embalagens descartáveis, que não poderão ser reutilizadas
pela contratada;

5.14. Na entrega dos alimentos prontos, devidamente embalados, o recebedor
dos produtos deverá abrir e conferir a quantidade, tipo e qualidade dos mesmos, na
presença da pessoa que o estiver entregando;

5.15. A organização dos alimentos e bebidas no local do evento deverá ser
providenciada pela Contratada com antecedência mínima de 30 minutos do horário
previsto na Ordem de Serviço. A reposição dos produtos durante o almoço e o Coffee
Break será por conta da contratada.

5.16. As bebidas deverão estar na temperatura adequada ao consumo no horário
do almoço e do Coffee Break, sendo que a Contratada deverá acondicioná-las
corretamente para tal;

5.17. A Contratada deverá fornecer todos os vasilhames, utensílios e acessórios
necessários à execução dos serviços, tais como louças de boa qualidade, toalhas sempre
limpas e de boa qualidade (brancas e coloridas), cobre-manchas, vasilhames, copos,
bandejas, descartáveis, guardanapos, talheres, jarras, vasilha para gelo, porta copo,
protetores descartáveis de copos e bandeja, adoçantes, etc;



Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, nº 228 – Bairro Centro – Arcos – MG – CEP 35588-000
CNPJ: 18.306.662/0001-50 - Telefone: (37) 3359-7900 Email: arcoslicita@arcos.mg.gov.br

__________________________________________________________________________
5.18. Os alimentos e bebidas deverão ser servidos em quantidade suficiente para

atender ao número de pessoas indicado na Ordem de Serviço, conforme o tipo de
cardápio, quantitativos e especificações;

5.19. A Contratada deverá recolher seus pertences ao final do evento;
eventualmente, o serviço deverá ser prestado fora do horário comercial;

5.20. Os produtos deverão ser entregues bem acondicionados em embalagens
térmicas e higiênicas que proporcionem sua perfeita conservação até o momento de
serem consumidos;

5.21. Quando do fornecimento de café, chá ou chocolate quente, a contratada
deverá oferecer garrafas térmicas limpas, de boa apresentação e qualidade, com
etiquetas/tags sobre o conteúdo;

5.22. A Contratada garantirá a qualidade dos produtos, ficando sujeita às
penalidades previstas quando entregar os produtos em desconformidade com o que foi
contratado.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.23. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.24. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia
será de responsabilidade do Contratado.

5.25. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a
vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, Município poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
caput), sendo indicado para a presente contratação o servidor Soraia Caetano de Oliveira
MASP: 143.457/8 para atuar como fiscal do contrato e o servidor Sérgio José Veloso
MASP: 6601/0 para atuar como gestor do contrato.

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7.1.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, §1º.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.7.3.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato

6.7.5.O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

6.9.2.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência.
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6.9.3.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens e serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no
ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 2(duas)
horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até uma 1 (uma) hora, anterior ao
horário de início do evento, constante na Ordem de Serviço.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo
máximo para o recebimento definitivo será de até 30(trinta) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da
finalização da liquidação da despesa.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Forma de pagamento

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
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8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis relativos ao último exercício 2023. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, §6º).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.22. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s)
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.22.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.22.1.1. Razão Social e CNPJ da empresa;

8.22.1.2. Relação dos Itens ou serviços fornecidos;

8.22.1.3. Prazo do contrato;

8.22.1.4. Declaração do contratante que o material atendeu os requisitos
necessários de forma satisfatória;

8.22.1.5. Dados do contratante e assinatura do represente legal.

8.22.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.22.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.22.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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8.23. Para fornecedor ou prestador de serviços de cunho de gêneros

alimentícios: Apresentar autorização para funcionamento emitida pelo Serviço de

Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal da sede do licitante.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação se dará conforme custos
unitários apostos em anexo.

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na
contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na
matriz de risco constante do Contrato.

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município.

Arcos, 20 de Março de 2024.

__________________________________
Sérgio José Veloso - MASP 6601/0

Secretário de Desenvolvimento e Integração Social.
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